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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITUB,A MTJNICIPÀJ, DE DUÀS ESÍNÀDÀS

TERMO DI REFERÊNCIÀ TR

1.0. DO OB.IETO
1.1.Constitui objetc dô presêntê Temo de Referência a pretensa: ExecuÇãcr de servico de
abasteclmento de água potáve1 atra-rés de caminhão pipa desEinado à Secrer-aria de Àgaiculturà e
Mêio A,arbiente do Municípiô de Duas Estr.adas pB par:a o Exe.cicio Financêito dê 2026.
1.2.4 conlrataÇáo do serviÇo, ob jei-o deste termo de rêfer:êac1a, deverá considerâr os seguintes
normativos: Lêi EeCêt:ef n" 14.133, de 1" de Àbril dê 2A27; Lei Con].plementar no 123. dê 14 dê
DezeÍüro de 2006; Decreto Eederal i' 1-OA24t de 20 de Setembio de 2C19; Decreto Munlcipal no'16, de 1"4 dê MarÇo de 2A23; InstruÇeo Normativa n" 73 SEjGES/ME, dê 30 de Sêtembro de 2A22; e
fêgislaÇào pêrtinente, coosideradas as aLteraÇões posteriores das rêferidas normas.

2.0-DÀ

2,1.1.À

JUSTÍFICàTI\'À
ê a contràtaÇão:

contrataÇão acima descaitô, que sêrá processada nos têrmos deste inst-ru]nento.
especificaçÔes técnicas e infoImaÇôes ccmplernentares que o acompanhaa, quando foi o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida êfêtivação de serviÇo para suprir derlanda especj.fica

ExecDÇáo de sêr./iÇo de abastêcimento de água potávêl através dê caminhão pipa Cêstinado à
Sêcretaíia Ce Agaicuftura e Meio Anúiêntê do Municiplc de Duas Estradas PB pa.a o Exêrcício
Financeiro de 2026 cc sidêrada oportuna e impraêscindívei/ bem como refevante medida de
interesse público; e ainda, pela nêcessidade dê desenYclvimento dê aÇões contlnuadas para a
promoÇão de ativridades pert:Lnentês, visando à maximizaÇão dos raecursos em relaÇão aos
objetivos progra-.nadcs, ôbservadas as diretrizes ê metàs dêfinidàs rás ferrane tas de
planejameôto aprovadas. C(À) Geslor(ê) em ordêrl DIRETA, em consênso com sua êquipe técnica
DETERMINA a vedaqão da participaÇão de cônsórcio e pessoa fisica nos procedimentos desta
Edilidade, excerto quanalo for viáveis suas participaÇõês. Esl,a decisão é tomada pefo Gestor em
carátêr disciitivo por c mesmo achar invláve1 esses tipos de part.rcrpantes para Ceterminêndos
cbj etos .

2.2.PaÍa a estimativa de quantitativô:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da preseilte contrêtaÇão em funÇãô do serviço
dêl.inêêdo e ul,iLizaÇão pro.záveis, foram devidômênl:e dêfinidos r.êdiênte cbser.vân;ia a pÍevr.ào
da demanda a ser aieÊdida e possiveis alLeraÇôes em dêcorrência das atividadês a serêm
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considetandc o orÇamento dispônivel e ainda a
sequênaia his:óricê da realizaÇão de despesas semelhaotes, quàndo existênte.

3.1
DO SERVÍÇO
As caracteristicas e especificaÇões do objeto da rêfe.ida contrataÇãc são:

eóDIGo
1 Execuçáo de

DE DO ITEM
serviÇo de abastecimento de água potável através de camÍnhào me;es

UNIDÀDE QUÀ}TTIDÀDE
12

pipa destiiado a manutenÇão das atividades da Secrêtaria de Àgricuftur.a e
Meio Àrllb1entê do Mulicípio de Duas Esrradas em tempo integral cr.rmprindo
itinerários diversos i]entro dos turnos da manhã e tar.1e; Ano/Modelo de
fabricaÇão sem restliÇâo, com capacidade miüima de I (oito) m' de água,
para transpcitar e distÍibuir água conforme a nêcêssidade da Secretaria de

e Mero Anrbiente . ObrigaÇôes do contratante: coÃüustÍve1 .

do ccniratado: motorista, troca de óieo e do fiLtrô e deÍ.ais
(diversas)

4.0 .DO TR,àTÀI.,E}{IO Df FERENCIÀDO PÀRÀ T'AIEPP
4.1.Ne referida coÍrtrataÇão será concedido tratamêntc diferenciado e siftplificado para as
Microemprêsas ê Emprêses de Pêquênc Porte, nos limitês previs*.os da l,ei 123/06, consideradas
as hipóteses e condiÇóes detelminadas no Art. 4", da Lei 14.i33l21. Todavia, serào afastadcs
os beneficics estabelecidos ncs Àrts. 41 e A8, por estarem presentês, de forma isolada ou
simultânea, as situaÇões previstas oos incisos II e I1I, do Art. 49, lodos da Le! 123/06.
4.2.4 participaÇão no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer intêrêssados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Por.te e Equiparados, nos têrmos da legisl.aÇão vigente.

5.0.DÀ ESfrMÀÍr\rÀ DO VÀLOR DÀ COr(IRÀTÀÇÀO
5.1.Nos termôs da aorIila vi.geÊte o vâfor previêmente estlmado da contrataÇão devêrá sêr

Àgricultura
obri.gaÇões

escala e as pecufiaridades do focal de execr:Ção do objeto.
5 .2 . lnf ormer..cs que, relativêmente aô procedimento em teIa, -éxiCte prêvjsào de
espêcifica no orÇamento r..igente, apropriada para a dê-/ida .""."Arhfdã obieto a ser co
coriforlne consufta pr:évia efetuada ao setor responsávef.

compativel com os vafores praticados pelo mercado, conside!:ados os prêÇos constantes bancos
de dados públicos e as quantldades a serem contiatadas, obseLvadas â potencial e

dot ão
ado,

5.3.Na piretensa contrataÇào c vafor estimaclo foi definidc ccm base no me do por
custosmeio da utilizaÇâo dcs seguintes parâmetros, adotados de forma corü)in

r preÇo
ompos i Çâ

@
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unitários mênores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consuf
ou no banco de preços em saúdê disponíveis no portar Nacional de contrataÇôes púb1i
contrataÇôes similares feitas pefa ÃdministraÇão púbIica. em exêcuÇão ou concluidas

pesquisa pubficada em Inidia êspeciafizada, dê tabêla dê rêferêncla fomalmente aprova

de um ano anterior à data da pêsquisa de preÇos, inclusive nêdiante sistema dê
preÇos, observado o indlcê de atuafizaÇão de preÇos correspondente; utilizaÇão de

TR agua
"--:, '.:-. .

12 9.000

observaÇâo: as êspecificaÇões do objeto estão discriminadas no ite]n 3.0 deste Termo de Referência.

Podêr Exêcutivô fêdêral e de sítiôs eIêtrônicos êspêcializados ou dê domínio ampfo, desde quê
contenham a data e hora dê acêsso; pesquisa dir.êta com no minimo três fornecedôrês, mediante
sôlicitaçãô fôrma1 dê cotaÇão, desdê que seja aprêsentada justificativa da escofha dêsses
fornêcedorês e que não tenham sido obtidos os orÇamêntos com mais de seis mêses de
antecedência da data de divuLgaÇão do edltal; e pesquisa na base nacional de notas fiscêis
eletrônicas, na forma de requlamento:
5 . 3 . 1. Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta reafizada, forain
escolhidos aleatoriamente dentrê os regularmente cadastrados no âúbito desta AdminlstraÇão
considerando, aiém do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contrataÇãô, o seu
dêsêmpenho positivo rêtat1-ramente a contlataÇões já realizadas, sem prejuizo da escolha de
outlos fornecêdores, tairbém de forma aleatória, feita através de consultas a endereÇos
efetr:ônicos de entidades púbficas quê rêallzarafl com êxito contraÇôes semelhant'ês.
5.4.Com base nos custos para execuÇão do ôbjeto .la contiataÇão, definldos por mêio dê
parámetros de aferiÇão do melhor prêço na fôIma estabelecida no ArL- 23t s 1ô, da Lei
14.133/2L, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos prêÇos encontrados.
5.5.O valor: total é êquivalentê a RS 108.000,00:

CODIGO DESCRIÇÀO DO ITE{

108 .000, 0

6.0
6.1
c1á
6.2

. DÀS OBRIeÀÇõES DO COl{rRÀÍ§trE

.EÍeluar o pagamento rêfativo ao objêto contratado efetivamente realizado, de acordo com ôs
usufas do respectlvo contaato ôu outros instrumêntos hábeis.
.Proporcionar ao Contratado todôs os meios nêcessários para a fiel execuÇão do objeto da

presente contrataÇão, nos termos dc côrrespondente instrumento de ajuste.
6.3.Notificar o Contratado sôbre quafquêr irrêqularidadê encôntrada quanto à qualidadê dôs

que não exime oprodutos ou sêrviÇos, exercendo a mais ampla ê completa fiscalização,
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos fegais.
6.4.Observar, em compêtibílldade com o objeto da contraÇão, as disposiÇões
da Lei 14.133/21.

dos Arts. 175 a 723

?. o.DÀS OBRÍGÀÇôBS OO COxrnaraOO
T.l.Responsabifizar-sê por todos os ônus ê ôbrigaÇôes concernentes à legisfaÇão fiscal, civiI,
lributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsâs e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornêcedores ou terceiros em razão da execuÇão do objelo contratado.
7.2.Substituir, arcando com as dêspesas decorrentes, os matêriais ou serviÇos quê aprêsêntarêm
defeitos, alteraÇões, imperfêiÇões ou quaisquêr irregufalidades discrêpantês às exigências do
instrunentô dê ajustê pactuado, ainda que constatados somente após ô recêbimênto ou pagiamênto.
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o objeto da contrataÇãoí saLvo mediante
prévia ê expressa autorizaÇão do Contratânte.
7.4.Manter, durantê a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatabilidade
com as obrigaÇôes assumidas, todas as condiÇôes dê habilitêção ê qualificaçáo êxigidas no
respêctivo processo licitatório, conforme o caso, aprêsêntandô aô Contralântê ôs dôcumêntos
necessários, semprê que sollcitado.
7.s.Emitir Nota Eiscal correspondente à sedê ou filial da empiesa que êfetivamente participou
do certame e consêquêntêmeôtê aplesêntou a documentaÇão exigida na fase de habilltaÇâo.
7-6.Executar todas as obrigaÇôes assumidas semprê com obsêivância a melhol técnica vigente,
enquadrando-sê, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noImas e especificaÇões técnicas
correspondentes ,

7.7.Aprêsên1-ai, quando solicitado pelo Contratantê, sob pêna da mesma multa apficada peLa
infr:aÇão administrativa dê dar causa à inexêcução total da contaataÇâo, comprovação do
cumprimento das obriqêÇôes trabalhistas e com o I'undo de Garantia do Tempo de Ser.viÇo em
refaÇão aos empregados diretamente ênvolvidos na execuÇãô dê presente contrataçâo, na forma
estabêfêci-da nô Àrt. 50, da Lei 14.133/21.
7.8.Observar, em coúpatibilidade com o objeto da côntraÇâo, as dispôsiçõês dos Àats, 115 a 123
da Lêi 14 - 133/21.

8.O.DOS PRâ,ZOS Ê DÀ VIGÊNCIA
8.1.O prazo máximo para a exêcuÇão do
condiÇôes e hipótêsês prêvistas na Lêi
assinatura do Contrato ou equivalentê:

objêto desta contrataÇão e que
'.Á. .i3r2'., ês á dbd.xo idfalboH

admite
e será

prorrogaÇão
conside do

nas
da

côns idêrad
nas hipóte

8.1
8.1
8.2

. l.Inicio: hediato i
-2-Conclusão: 12 (doze) meses.
.A vigência da prêsente contrataÇão será detêrminada: 12 (dczê) meses,

de assinatura do respectivo instrrmenlo de ajuste; podendo ser prorroqada,
têrmos dos Àrls. 105 a 114, da Lei L4-133/21, espêcialmente as dispos , Por

@

Sd

odo À,

tratar-sê a prêsentê contrataÇão, de serviÇo contínuo.
es do Art

9UÀIÍIIDâDE P. PUNIIARIO TO:!Àt
,00 108.000,00
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g.O.DO RS'À,fUSTÀME}ff,O EM SEIÍIIDO À},íPLO - REPÀCTUÀÇÀO
9-1-Os prêÇos contrâtadcs sêráo repactua.]os para ÍLa utenÇáo do equilibrio
financelro, após o interregno de um ano.
9.2 . Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante scficitaÇão do
acompanhadâ de demonstrraÇâô analítica da variaÇãô dôs custos, pôr mêio dê aprêsê
pLanilha de custos ê formâçào de preÇosr ou do novo acordô, convenÇão ou sentença
que fundamênta a repactuêÇào, os prêços serão rêpactuadôs epós o interregnô de um eno, com
data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrêntes do mêrcado; e ao
acordo, à convenÇão cofe::iva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposla esteja vinculada, para
os custos de mão de obre.
9.3.o Contratantê nãô se vincuLar.á às disposiÇões contidas em acordos, convenções ou dissidios
coletivos de trabaLho que tiatem de matéria não lrabafhista, dê pagêmeirto de pa:rticipaÇão dos
trabalhadôres nos lucros oLl rêsul] ados co contratado, ou quê êstabê1êÇam dirêitos rrão
previstos em lei. como vêLores ou indices ôbrigatói:iôs de êncargcs sociais ou previdênciáraios,
bem como de pr:eÇos para os insunos relacionados ao exercício da atifidade.
9.4.É vedaalo ao Conl-ratante vincufar-sê às disposiÇões previsias nos acordos, c.,nvênÇõês ou
dissídios côfetivos de traba.Iho que traEêm dê ôbrigaÇõês e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a AdmlnistraÇão Púb11ca.
9.5.4 repactuaÇão deverá cbservar o interregno minimo de um ano, ccntado da data da
apresentaÇão ciâ prôposta ou da data da ú1tima repactllaÇào.
9.6.À repactuaÇão poderá ser dividida em tantas parcêIas quantas fôrem necessárias, obsêrvado
o prlncipio da anuaiidade do reajusle de pr.êÇos da cortrataÇão, podendo ser realizada em
momertos distintos para (]isculir a variàção de custos que terham sua anualídade resultante em
datas diÍerenciadas, como os dêcorr.entes .le mão de obra e os decorarentes dos insimos

io. d ex(.'-Ç.J d. er\iÇos.
9.7.Quando a con]]rataÇão enlrofver mais de uma categoria profissional, a repacluaÇão processada
com data vinculada eo acordo, à convenÇão coletlva ou ao dissidio coLetivo ao quaL a proposta
esteja vinculada, parê os custos de máo de obre, poderá ser dividida em tantos qr,rantos forem
os acordos, convenÇÔes orl dissídios coletivos de trabafho cias categorias envolvldas na
contrataÇão.
9.8.O registrc da variaÇão do valor conlralual para fazeÍ face à repactuaÇão de preÇos poderá
ser rêafízado por simpfes apostila.
9.9.O prazc para resposta ao pedido de repactuaÇão de prêÇos, quando for o caso, será dê até
um mês, contado da data do fornecimênto de tôda a docrrftentaÇãô prevista nc § 6, do Art. 135,
da Lei 14.133/21.

10.O.DO PÀGÀUENTO
10.1,ô pagamento será realizado medianlê processc regufar e êrL observância ás normas e
proceciimentos adotados, bêm cono as disposiÇÕês dôs Àr.ts. 141 a 146 da Lêi 14.133/21; da
sêguintê maneira: Para ocorrêl no prazo de trinta dias, contaalos do período de adimpLemênto.

11.0.DÀ I/ERTE,TCÀçÃO DÀ QUÀIIFICÀÇÀO TÉC§rCÀ E ECONôUrCO-FrNA}rCE]RÀ
11.1,Se nêcessária a verificaÇão da qLrafificaÇão técnlca e êconôÍ.,ico-financeira do ficitante,
a docümêntaÇão essenciaLr suficiente para comprovar as referidas capaci.lades, será restrita
aquefa Cefinida nos Àrts. 61 e 69, da Lei 14.133/21, re spect ivamerrl,e .

11.2.sa1ienta-se que a documentaÇão .efacÍonada nos Arts. ()6 a 69, da Lei 14.133,/21t pata
demônstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto êvêntualmentê pactuado/ dividida em
habllitaÇão jurídica; qualificaÇão técnico plofissional e técnico operacional; hebililaÇões
fiscal, sociaf e trabalhista; e habili|aÇão econômico- financei ra; poderá ser dispensada, total
ou parcialmentê, nas coÍrtrêtaÇões êm vafolês inferioies a um quarto do ]lmlte para dispensa ale
licitaÇão para compras em geraf, conforme as disposiÇões do Àr:t. 70, do mesmo diploma lega1 .

12-O-DO CRlÍ]áRrO DE ÀCErTÀÇÃO DO OBJETO
12.1.Executada a presente contrataÇão e observaCas as condiÇões de adiInplemel|o das obr.igaÇões
pacLuadas, os procediniêntos e condiÇôes para receber o ser.r objeto pelo Cont'ratante obêdecelão,
confonne o caso, às disposiÇõês do Art. 140, da Let i4.133/21.
11.2.Poi sê tratar de servlÇo, a assinatura do termo detalhado dê r:êcebimento provjsório, se
dará pelas partes, quandc verificado o cumprinênto das êxigências de cará1-er técnico, até 15
(guinzê) dias da comunicaÇão êscaita dc Contatado. No cêso do termo detafhado de recebimentô
deflnrtivo, será êmitiCo ê assinatüra pêlas partês/ apenas após c decurso do prazo dê
obs-ôrvaÇão ou vastoria, que comprove c alêndimento das exigências contiatrràis? não podeldo
êsse prazo ser superior a 90 (noven+-a) dias, safvo em casos excêpcionais, devidamente
lustificados.

13,O.DOS PROCEDTMENTOS DE FrSCÀrrZÀÇÃO E GERENCTÀMENTO
13.1.Serão deslgnados pelo Contratante representantes com atribuiÇões dê Gestor e Eiscal do
contrato, nos lermos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente parâ acompanhar e fiscalizar

no

para assj stência êa sua exêcuÇão, respect ivamênte, perlnitida a contrataÇão de terceilos
subsídio de informaÇões per.tinentes a essas at.ibuiÇÕês. ': )

1{ . O. DÀS SÃNÇõES ÀDUrNIS?RÀTrVÀS H
14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado adninistr.ativamen:-e, facult

14.13
ad e5a

no prazo legal do intelessado, pelas infraçôes previstas no Àrt. i55, da Lei
aplicadas, na forma, conCiÇÕes, regras, prazos e procedimêntos definidos nos Arts.

sanÇões: a advertência apli elic.Ius i

2Le

le

ê rão
163,
pêf a

Ção

do m-smo d.plon.a lê9d1, -.
iníraÇão administr.ativa cle

seguintes
dar causa à inexecuÇão parcial do c to,

56

nãô sê

@
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justificêr a imposiÇão de penafldade mais gravê; b nulta de mor.a de 0,58 (zero vi
por cento) eplicadâ sobre ô vâfor do côntrâto, pôr dia .ie êtraso injustificaclo na
ôbjeto da contrataÇão; c multa cle 1Otô (dez por: cento) sobre o va1ôr do contrato
das infraÇões admlnistrativas prêvistas no rêfêrido Art. 155; d impêdimento de
côntatar no êÍbito da ÀdministraÇão Púbt,ica dlrêta e indireta do êntê fêdêretivo
âpilcado a sanção, pelo prazg máxiroo de três al]os, apliÇada ao responsáve1 pelas infr.aÇôes
ad$lni st r:at ivas previstas nos inclsos II, III, IV, V, Vf e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a impôsiÇão de pênàlidade mais grave; e - declaraÇâo de inidoneidade
paia licitar ou contralar no ânüito da AdfiinistraÇãô Pública direta e indireta de todos os
entes federatj.vos. pe.Lo prazo nÍnimo de três anos e máximo de seis anôs, aplicada ao
responsávef pêfas infrêÇÕes ad]nil1istrativas previstas ncs incisos VIIT, IX, X, XI e XII do
caput do referidô Àrt. 155, bem como pelas rnfraÇões administrativas prêvislas nos incísos 11,
IIT, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquên a imposiÇão de penalidade mais
gravê que a saoÇão rêferida no § 4ô do referidc Ar:t. 156; f apficaÇão c,r'nulada de outras
sanÇôes previstas na Lei 1,4-133/27.
14.2.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for rêcoLhido no prazo de 15 dias após a
conunicaÇão ao Contratado, será alltomat icamenle dêscontado da primêira parcela do paganento a
quê o Cootratado vier a fazer jus, acrescido de juros môrâtórios dê 1t (um por: cênto) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15. O.DÀ CO!'CENSÀÇÂO FrNÀNCEIRÀ
15-1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos telÍtlos deste lnstr:umento, e clescle que o
Coatraatado não tenhê concorrido de alguma forma para ô atraso, ser.á admitida a compênsêÇêo
financeila, dêvida desde a dêaa limite fixada para o pagiamento até a data correspondente ao
efêtivo pagamênto da parcêfa. Os encargos moratórios devidos em razão do atl:aso no pagamento
sêrão calculados com utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde; EM: encarqos
moratólios; N = númêro dê dias entre a data plêvista para o pagamento e a do efetlvo
pagamento; VP = valor da parcêla a ser pagai ê I : índicê dê compensaÇão finaâce1ra/ assim
apuracio: I : (TX : 100) : 365, sendo TX : percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Eêdêral que o substitua. Na
hipótêsê do rêfericlo indicê estábeLecido para a compênsaÇão financeira vênha a ser extinto ou
de qualquer forToa não possa mais sêr utillzado, será adotado, em subsitituiÇâo, o que vier a
ser determinado pela fegisfaÇão então êm vigor.

16.0.DO A!ÍMÍÀMEIITO ÀOS pr.ÀNOS DÀ ÀDI{I}ÍrSTRÀÇ.ãO
16.1.À contrataÇão pretendida está atinhada aôs planos estratégicos da Àdministr.acão,
dêlineados nas dirêtlizes e metas definidas nas ferramêntes de planêjamento aprovadas, onde
êstão fixadas e detalhadas as lespectivas aÇões ao a1cênce dos objetivos institucionais.
primando pefa eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos proietcs. proqramas e
procêssos.

17-0.DÀ JUSTIFICÀTrVÀ DÀ ESCOLIiÀ DO TIPO DE SOLUç.ÃO À Cô}{IRÀTÀR
17.1.4 soluÇão quê mefhor atende éos interesses e as necessidades da AdminastraÇào,
rêprêsêntada pela sua estrutula ôrganizacional / é a pretensa: ExecuÇâo de sêrviÇo dê
êbastecimêntô de águê potáve1 através dê caminhão plpa destinado à Secretaria de
17.2.Agricu1tura e Melo AÍüiente do Município de Duas Estradas - PB parê o Exercício
I'inancêirô de 2026. Saireota-se quê e vigência da contrataÇâo será detemlnada: l2 Ídoze)
meses, considerada da data de asslnatura do respêctivo instrümênto de ajuste, podendo sei:
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114/ da Lêi 14.133/21, especialmêntê as
disposiÇões do Art. 107, por tratar-se a presente contrataÇão, de servlço contínuo.
17.3.Dêstaca-se quê a Àdministr.aÇão visfunürou Llrrra maior vantagem ecorômica êm razão da
contrataÇão plurianuâl, após a avaliaÇão das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos
potenciais bênêfícios e os iriscos prev-isiveis, considêrando: a incônvêniência da suspênsão das
atividades cujo desêmpenhô deve ocorler de modo contÍnuo; a ampliaÇão do rlsco de insucesso,
haja vísta que a multipLicaÇão de contrataÇôes, cada qúa1 pactrlada por prazo mais curto ê com
contratadôs diversos, elêvaria a iminência cie fracasso; o ônus da renovaÇão constante de
procedimentos, pêlâ necessi.la.le de realizaÇâo de certames permane!temente em decorrência de
evêntual contr:ataÇão fiImada por um periodô abreviado, o quê acabaria pôr rluftipficar-se os
cuslos ê as despesas adÍ,lnistratiwas; e os ganhos de escala econômica, uma vêz que a contração
por prazo maÍs longo propicia previsivel redução de dispêndios eú -,rista da ampliaÇão do prazo
de execuÇão do contrato, por um único e mesmo contratado. Enlende-se, portant,o, que a extensão
do prazo dê vigência do contrato permitê, r.rsualmênte/ a rêduÇão dos custos do contratado, o
que se refletirá em prêÇos mais vaotajôsôs para a ÀdminislraÇão.
17.4.Nêsse mesmo diapasão, sopesadas as pôssibilidadês prêvistas no Àrt. 44, da Lei 14.133/21,
quando houvêr:, observados os aspectos da demanda requêiiala, ê após cor:rsiderados os custos e os
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a ÀdministraÇào, a contrataÇáo do objeto detalhado no ç€elte instr:umento, da
ro-Tld coÍro sô êole'eq "- ,lJ
18.0.DÀ DEscRrÇÃo DA soruÇão cor.lo rru roDo 'll 11

18.l.Conforme os eLementos apresentados, a soluÇão é: ExecuÇão de ser.viÇo de abastecime
água potável através de caminhão pipa dêstinado à Secretaiia de
18.2.Àqricultur.a e Meio Anbiente do Município de Duas Estradas PB par.a o Exe
Fi4ance11ro de 2A26. Entende-sê que o serviÇc podêrá sêr reafizado por execuÇão indireta.

to dê

LC10

19. O.DOS RESSLTÀDOS PRXTENDIDOS
@
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19.1.4 Adninistraeão afmeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão. em termos dê eco
êficáciâ, êficiêncja ê dê mêlhor aprovêitamentô dos rêcursôs humânôs, materiais ê

quanto ao melhôr custô bênêficio, rêlativamêntê a: ExecuÇâo dê sêrviÇo de abastec
água potáve1 através de caminhão pipa destinado à Secretat:ia de
19.3.Àgricultura e Meio ÀIüientê do Município dê Duas Estradas - pB para o Exercício
Financeirô de 2026.
19.4'Com rê14ção à eficácia, o atendimento dê todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finafísticas da ÀdministraÇão, inerentes aos correspondenles ser.vlÇos
prestados de interesse público. ouanto à eficiência, assêgurar ê continuidade da prestaÇâo
lreqular de tais selviÇos/ com demanda notadamêntê crescente, e do uso racional dos recursos
f inaÍlcêiros dispônivers.
19-5.Refativo ao melhor: eprôveitamento dos recursos humanôs, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em cômento, da forma como se aplêsenta - consi.deradas as êspecificaÇôes, prazos,
quantitativos ê dêmais exiqências devidamente defiôldas -, espera-se o reqular crxnprimênto,
por parte do interêssado quê venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões e compromissos
assumidos, pois, dessê nodo, não haverá a necessidade de e)itinÇâo contratual ou outras sanÇões
em decorrência de inexecuÇào do instrumento de ajustê pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de ênvidar. esforÇos para â realizaÇão de novo ceLtamê dêstinado a contrataÇão do mesmo
objeto, dêstinêr seus rêcursos humanos, maleriais e financêiros para outras atividades fins da
ÀdmiôistraÇâo.
19.6.Entendê sê que a correta execuÇão do objeto da contrataÇão êm têLa, cuja rêgufar.idade
será fiscalizada pefa AdministraÇão, náo atenta quanto ao mêio anüientê e, principalmente, nào
acarretará impactos anüienrais negativos.

20. O.DÀ ÀNÁIISE DE Rlsco
20.1.Não foram ideiltificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇãc
semê1hanle, tais como: a inexecuÇão total ou parcjal do ajustê pactuado; o não c'&primento de
ôbrigaÇões, especiflcaÇões, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de
forÇa maior.
20.2.Entende-se que as aÇões, de iniciatlva da AdministraÇão, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇão
do presentê sêrviÇo deverá estar dêvidamêntê fundamêntacia, representadas pelas sanÇôes
administrativas a serem definidas, observando sê os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

Em anexor elênêntos que instruem o presenie Têrmo de Referência.

disponíveis, inclusrve com respeito a impactos arnbientais posltivos, os seguinles
19.2.Em temos de economicidade, a etetivaÇào dâ melhor contrataÇão vlávê1, es

Duas Estradas PB, 15 de DezeÍüro de 2A25.

LENE LIX NUNES
Secretár.io (a) de Àdminisira Ção

a1mênteC
nto

tados:
v()
À

H

Impresso por convidado em 17/03/2026 10:36. Validação: 6372.13A0.FDE0.C4C2.8AF0.7B48.FE67.3FD3. 
Termo de Referência. Doc. 155057/25. Data: 10/03/2026 16:26. Responsável: Luis C. M. da Silva.

57

57



PÂG

âs
?5
oo o

DE

.v
à,

TERMO DE REI'ERENCIÀ APRO\IAÇAO

OBiTBIO: Execução de serviÇo de abastecimento de água potável atr.avés dê caminhão pipa
destinado à Secretaria de Agricultura ê Meio Àfiüiente do Municlpio dê Duas Estradas PB para
o Exercicio Einanceiro de 2026.

l-o.Do rERID DB REEERÊNCIÀ
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os efementos neces6ários e suficiêntes, com o
níveI dê prêcisão adêquadosi para a caracterizaÇão do objeto da contrataÇâo pretêndida, de
modo a mêlhor atendêr êos intêressês ê as nêcêssidadês da ÀdmioistraÇão, reprêsentada pela sua
estrutura organizacional.

2. o.DÀ ÀPRo\rÀÇÀo
2-1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na

EsrÀDo DÀ BneÍsÀ
PREFTITI'RA UT'NICIPÀL DE DI'ÀS BSTRÀDÀS

êÀBTNETE DÀ PREEEIÍÀ

forma como se apresenta.

Lei L4.133/2llTeÍao de Referência âprovado - Àrt. 6', XXIÍI, da

"AÍt. 6" Para os fins destd Lei, consideÍa-ser"

XXIII - Xermo dê reÍeÍência: dacumento necessário pa,.a d conttataÇão dê bêns e servjÇos, quê
de!,e corter as segDlntes parámetros ê êlsnêntos desctitivos:"

A elaboração do termo dê rêfeiência, a partir dos êstudos técnicos preliminarês, dêve conter
os elementos necêssários ê suficientes, com nivêI de precisão adeguado. par.a caractêrizar o
objeto da llcitaÇão.

Duas Estradas - PB, 15 de Dêzêmbro de 2025.

MYLLENÂ NAYARÀ NUNES cPF N 708.736.854 0?
Pref eita Constitucional

il
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